LEI Nº 2.191, DE 25/04/2000 

Autoriza o Executivo Municipal a doar, à 85ª Companhia de Polícia Militar, 03 (três) microputadores completos para utilização nos seus serviços.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a doar à 85ª Companhia de Polícia Militar, sediada neste Município, 03 (três) microputadores para utilização nos seus serviços.

§ Único. O equipamento objeto da presente doação não poderá, em hipótese alguma, ser transferido para outra unidade da Polícia Militar de Minas Gerais, não localizada neste Município.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta de dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 25 de abril de 2000; 35º ano de Emancipação Político-Administrativa.

                                              José Anchieta de Mattos Pereira Poggiali

                                              Prefeito Municipal

